
PREFEITURA, MUNIEIPAL DE CONGONHA§
CIDADE DOS PROFETAS

OÍlcio n.o PMC/SEGOV/1 11/2022

Congonhas, 04 de maio de 2022

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas/MG

Senhor Presidente,

Encaminhamos a V.Exa. o Projeto de Lei que "Altera o art. 31 da Loi

Municipal n." 4.006, de 27 de julho de 2021, que 'Dispõe sobre as direÍrizes parâ â

elaboração da lei orçamentária de 2022 e dá outrâs providências"'.

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas

saudações.

Cordialrnente,

Sirnônia CS s Magalhães

Secretár'ia Municipal de (ioverno

Cámara Municipal de Conqonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N." 31 2022.

Altera o art. 3l da Lei Municipal n.' 4.006, de 2'7 de
julho de 2021, que "Dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração da lei orçamcntária de 2022 e dá outras
providências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estado de MJnas Cerai§, decletA C

eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l'O aÍ. 3l da Lei Municipal n" 4.006, de 27 de julho de 2021, passa a vigorar
com a seguinte alteração:

"Art. 31. É vedada o inclusõo, na lei orçamenttiria c cnt seu:; crédilos u<Jicionui.ç, de

dçtações a título de contribuições para entidades privudas de ./ins lucrativos. ressalvoda.t as

ittstituídas por lei e,specífica rut âmbito do Município que sejant dcstinadas aos programas de

delsenvolvimento induslrial, a concessão de subsídio desÍinado o serviço da transporle público
coletivo, bem como à progrumas hahitacionais destinados a População de haixa renda. " (NR)

Congonhas, 3 de maio de 2022

!
NIO

d
DES ZAIOA

P de Congonh

Cámara Muniçipal do Congonhas
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Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICA'TIVA

Exmo. Sr. Presidente,
Nobres Vereadores,

Submeto à apreciação desta Colenda Câmara Municipal, minuta de Projeto de Lei que

objetiva dar nova redação ao art. 31 da Lei Municipal n." 4.006, de 27 dejulho de 2021. que dispõe

sobre as direÍrizes para elaboração da Lei Orçamentária do ano de 2027.

Referida proposta de alteração legislativa visa possibilitar a inclusão de crédito

especial para Íins de concessão de subsídio de contribuição econômica, destinada a concessionária de

transporte público municipal, com o fito de impedir que o ônus de evenlual e inevitável aumcnto no

valor da tarifa tenha que ser suportado pelos usuários do mencionado serviço público.

Cogita-se referida medida pela recoúecida variação dos custos envolvidos na

prestação do serviço público em tela, tais como, aumento da inflação, aumento nos valores de

combustível, redução no número de usuários durante o período epidemiotógico (COVID-19), dentre

outras consequências econômico-financeiras derivadas pelos fatores retro mencionados.

A alteração ora proposla possui guarida constitucional, considerando a atribuição
pública de garantir o direito social de acesso à transporte público, nos termos do que dispõe o ar1. 6"

da Constituição Federal de 1988.

Por sua vez, a alteração legislativa ora proposta guarda consonância com o que

preceitua a art.26 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 ("cslaheleca normas da

./inançus públictrs voltadas para a responsahilidatle na g,estão.liscul e dá oulras providêncicts "), no
tópico que dispõe sobre a destinação de recursos públicos pal? o setor provado.

Por fim, referida alteração legislativa visa subsidiar a empresa concessionária do

serviço de transporte público com a conhecida subvenção econômica, após a promulgação de lei
especial autorizativa, conforme previsões do inc. ll do §3'do art. 12 clc aÍ. 19 da Lei Federal no

4.320, de 17 de março de 1964 ("eslatui normas gerais de Direito liinanceiro para elaboração e

controle e balanço do União, dos Estudos, dos Município.s a do Dislrito Fe<íaral")

Pelas razões ora expostas, solicitamos à essa Casa Legislativa o estudo do projeto enr

tela, enviado para sua aprovação.

Aproveitamos o c'nsejo para renovar nossos votos de estima e respeito.

Congonhas, 3 de maio de 2022.
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CLAUDIO NIO o
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2/v CAN4ARA N/UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

câmãra Municipâl de Congonhãi
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.bí

www.congonhas.mg.leg.br
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Projeto de Lei no 03112022

Matéria lida em Plenário - 15' Reunião Ordinária - 1010512022.

Câmara tt/unicipal de Congonhas, aos 10 de maio de 2022

It\ur,,,o
Hemerson Ronan lnácio

Presidente
Mesa Diretora I



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama

Congonhas, 18 de maio de 2022.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

PARECER

Versa o projeto sobre alteração da LDO.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o proj eto foi por este

proposto.

A alteração da Lei das Diretrizes Orçamentárias visa possibilitar a concessão do

subsídio a empresa concessionária de transporte público em Congonhas.

A proposta foi acompanhada dejustificativa.

O quorum de aprovação do projeto é de maioria simples.

O projeto é legal e constitucional

Este é o nosso parecer, slÍl

Adrlâno Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

E Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
! Comissão de Tributaçào, Finanças e Orçamento

Rua Dr. Pacifico Homem .lúnior, 82, Centro, Congonhas,/MC - (3 I ) 3 73 l- l 840 - Site: www.oamaraconqonha-s.me. qov.br -
congonhas@camaracongonhas.mg. gov.br
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Refi.: Projeto de Lei 037/2027 - alterq o art. 37 da Lei Municipal ne 4,006,
de27 de julho de 2027, que versa sobre qs diretrizes para elaboração da
proposta orçamentária parq o exercício finonceiro de 2022.





2/v CAI\4ARA N/UNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas,4).... ae .....--]1.a.1'? de 2022

Comissão de Legislação, Justiça e Redaçáo Final.

Projeto de Lei no 03112022- Altera o art.3'l da Lei Municipal no4.006, de 27 de julho de
2021, que "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de2022e
dá outras providências".

RELATORIO

Versa o presente projeto sobre alteraÇão da LDO.
A proposta foi apresentada pelo Executivo, que é competente para tal.
A alteraÇão da Lei de Diretrizes OrÇamentárias visa possibilitar a concessão do subsídio a

empresa concessionária de transporte público em Congonhas.
A proposta íoi acompanhada de justificativa.
O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e inconstitucionalidade.
Somos pela aprovação da matéria, nos termos do parecer exarado pelo Procurador do

Legislativo.

íy

lgor Jonas Souza Costa- Presidente

M I

Weliton Luiz- Vice-Presidente

\. (_ x- e
Eduardo Ladislau

Edonias

José Bernardes

Gerson

Averaldo

Lucas Santos

CMC/IV]R

I

cámarâ Municlp.l de Contonhas
RuaDí Pacífico HomêmlÚnior,82, C€ntro, Congonhâ§/MG Teieíoíe:(31)3731-1840-E-mall:camara@conConhas.mB.les.br
ww. .onsonh.!.mt.lêt-br



cÂvnna N/uNrcrPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas , 2..!. d......1:.).Ír.:.?.... ..... de 2022

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Projeto de Lei no 03112022- Altera o art.31 da Lei Municipal no4.006, de 27 de julho de
2021, que "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2022 e
dá outras providências".

RELATORIO

Versa o presente projeto sobre alteraÇáo da LDO.
A proposta foi apresentada pelo Executivo, que é competente para tal.
A alteração da Lei de Diretrizes Orçamentárias visa possibilitar a concessão do subsídio a

empresa concessionária de transporte público em Congonhas.
A proposta foi acompanhada de justificativa.
O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e inconstitucionalidade.
Somos pela aprovação da matéria, nos termos do parecer exarado pelo Procurador do

Legislativo.

c r\,1c/r\r1R

2/vír

Weliton Luiz- Presidente q,
lgor - Vice-Presidente

Averaldo

Edonias

José Bernardes

v

CâDar! Municiprl de CorgonhN
Ru"DÍ. Pacifico }iom.m Jünior,82, Ccnlro, Corsonhasfuc Telefone: (] I ) 3731' 1840 Ernâilr camaJa(Aconsonhas ms les. br
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Lucas Santos
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câmaÍa Municipal de congonhas
Rua Dr. pacíÍico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@conSonhas.mg.leg br
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Projeto de Lei no 031t2022

Aprovado em 1" discussão e votação por 7 votos favoráveis,3 votos
contrários e 1 abstenção.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 31 de maio de 2022.

Hemerson Ronan lnácio
Presidente

lVlesa Diretora

CÂvann MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

I



2/v CANIARA N/UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Muniçipal de Contonhas
Rua Dr. pacífico Homem.lúnior, 82, Centío, Congonhar/MG -TeleÍone: (31) 3731-1840 E-mail: c.mara@congonhãs.mg.leg.br

www.congonhas. mg.lêg.br
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Projeto de Lei no 03112022

Câmara Municipal de Congonhas, aos 06 de junho de 2022.

t)ilr.,.Y
Hemerson onan lnácio

Presidente
Mesa Diretora

Aprovado em 2u discussão e votação por 8 votos favoráveis e 4 votos
contrários. I

I

I

I



2/v cÂvann MUNTcTPAL

Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, t.1.. ue .......Ç.,..A................. de2022

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei no 031l,2022 - Altera o art. 31 da Lei Municipal no 4.006, de 27 de julho
de 2021, que "Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboraçáo da Lei Orçamentária de
2022 e dâ outras providências".

REDAÇÃO FTNAL

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da redação final.

lgor Jonas Souza Costa- Presidente

CNIC/asc

íy

,,,
Weliton Luiz- Vice-Presidente

Eduardo Ladislau

Edonias

tl

zr,'José Bernardes

IGerson

Averaldo

Lucas Santos

Clúrrc luuricip.l de Congonhás
Ruâ Dr. Pâcificôilomem Jú;ior, 82, Cenlro, ConÊoíhâsIUG Telefoner (31) l73l-1840 E{ail: camaE@conronhâs'mg le8 br

1À^w. congonhrs.mg.leg.br

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a técnica
legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

w
I
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2/v CAMARA MUNICIPAL
Caso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

PROPOSIÇAO DE LEI N" 028t2022

ALTBRA O ART. 3I DA LEI MUNICIPAL N.'4.006,
DE 27 DE JULHO DE 2021, QT]E "DISPÔE SOBITE AS
DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRrA DE 2022 E DÁ OUTRAS
PROVIDE,NCIAS'"

Art. l' O art. 3 I da Lei Municipal n" 4.006, de 27 de julho de 2021, passa a vigorar com a
seguinte alteração:

"Art- 31. E vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus crédiÍos adicionois, de

dotações a título de contribuições para entidades privadas de./ins lucralivos, ressalvadas as

instituídas por lei específica no âmbito do Município que sejam destinadas aos protfdmas
de desenvolvimenlo indusÍrial, a concessão de subsídio destinado a serviço de transporte
público coletivo, bem como à programas habitacionais deslinados a população de baixa

renda." (NR\

Câmara Municipal dc Congonhas, l4 de junho dc 2022

ír

NI,
r\\ü^Jtr4)

HEMERSON TTONAII INÁCIO
Presidcnte da Mesa Diretora

Câmara Municipal dc Congonhas

Càmara Municipal de Congonhas
Ruâ O r PacíÍico Homêm J ú nioí, 82, CeniÍo Congon hâ3/MG _ Têlefone: (31 ) 3731 - 1 840 - E-mâill camaÍa@congon has mg leg br

www congonhas.mg.leg br

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou c eu, Preleito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 4.084, DE 14 DE JUNHO DE 2022

AlterÀ o ârt.3l dâ Lêi Municipal n.'4.00ó, de 27 de
julho de 2021, que "Dispõe sobre as diretrizes para a
slâboraçâo da lei orçamentária de 2022 e dá outras
providências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, decreta e

eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lci:

Art. l" O arl. 3 I da Lei Municipal n." 4.006, de 27 de julho de 2021, passa a vigorar
com a seguinte alteração:

"ArL 31. É vedada a inclusão. na lai orçumenlúría e em setts cróditos adicion(tis. de
(lolu,ções a lílulo de conlribuições para entidadas privada.s de fins lucrulivos, ressalvadus as

insliluídus por lei especí/ica no àmbito do Município tlue seiam deslinada,s aos programa'; de

desenyolvimento inú^ttrial, u concessão de subsídio destinado a serviÇo de transporle ptiblíco
coletivo, bem como à programas hahitacionais destinados a pop ação de baixa renda. " (NR)

Art.2'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, l4 de juúo de 2022

&
DI NIO DE S U

de Congonhas
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